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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

  

CONTRATO  Nº 033/2021/PJ/DER-RO

CONTRATO  Nº 033/2021/PJ/DER-RO

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO E A F RODRIGUES E CONFECCOES E TRANSPORTES LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

 

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, inscrito no CGC (MF) sob o n.º 04-285.920/0001-54,
com sede à Avenida Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro
Pedrinhas, CEP: 76.803-470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato representado
 por seu Diretor Geral,  o  Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº
497.642.922-91, conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE  edição 120, de 23 de junho de 2020
e  A F RODRIGUES E CONFECCOES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF n.º 34.813.172/0001-04, estabelecida
na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 189, Centro, na cidade de Santa Fé/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste  ato representada por seu proprietário, o Sr. ADILSON FERNANDO
RODRIGUES,  CPF nº 050.186.599-34, celebram o presente termo de CONTRATO, decorrente
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.123303/2021-52, o qual originou o PROCEDIMENTO DE
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 239/2020, Referente ao Pregão Eletrônico
420/2020, homologado pela Autoridade Competente,  nos termos da Lei nº 10.520/2002 e
subsidiariamente c/c Lei nº 8.666/93, em especial no seu ar�go 14 e 15, II, com suas alterações, e ainda,
Ar�gos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e no Decreto Estadual nº 18.340/2013, ar�go
3, inciso I, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumo EPI'S, MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA - MÁSCARA
CIRURGICAS DESCARTÁVEIS máscara cirúrgica (composta no mínimo de 3 tecido não tecido) fabricada
em tecido não tecido (tnt), com elás�co simples, atóxico, descartável, de uso único, para atender as
necessidades desse DER-RO, conforme especificações e condições constantes deste Termo de Referência,
através da Ata de Registro de Preço 239/2020, Referente ao Pregão Eletrônico 420/2020, onde o DER
- Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte, figura como órgão par�cipante.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, DA ENTREGA E GARANTIA, DA DESMONTAGEM E
MONTAGEM, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MOBILIÁRIO E LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO
BEM
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

Item
da
Ata

DESCRIÇÃO Unid. QTD

07

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA - MÁSCARA CIRURGICAS
DESCARTÁVEIS máscara cirúrgica (composta no mínimo de 3 tecido não tecido)
fabricada em tecido não tecido (tnt), com elás�co simples, atóxico, descartável,
de uso único. caixa com 50 unidades. OBS: CAIXA - CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

CAIXA 1000

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA ENTREGA:

1. A entrega será PARCIAL, de acordo com as quan�dades solicitadas pela Coordenadoria de Logís�ca do
DER/RO.

2. O prazo para a entrega dos materiais solicitado será de até 20 (vinte) dias, contados a par�r da data da
assinatura do contrato pela Contratada ou do recebimento da nota de empenho ou o que ocorrer
primeiro.

3. A comissão de recebimento com no mínimo três membros nomeada pelo Diretor Geral do DER/RO,
acompanhara a entrega do produto.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - LOCAL/HORÁRIOS: Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado do DER-
RO em  PORTO VELHO – no Endereço seguinte:  Avenida Rio Madeira nº 3056 - Bairro: Flodoaldo Pontes
Pinto - CEP: 76820408 - ao lado do Porto Velho SHOPPING - FONE: 99290-2900. Horário de atendimento:
das 08h00min as 13h00min de segunda a sexta–feira.

 

PARÁGRAFO QUARTO – CONDIÇÕES/RECEBIMENTO: 

1. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no ar�go 73, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nº 8.666/1993, e compreenderá duas etapas dis�ntas, a seguir discriminadas:

a) Recebimento provisório: Ocorrerá no momento da entrega do produto no local indicado no Termo de
Referência, mediante a assinatura no canhoto da fatura/nota fiscal pelos membros da comissão de
recebimento nomeada para tanto.

b) Recebimento defini�vo: em até 20 (vinte) dias úteis, após a verificação da qualidade e quan�dade do
material e consequente aceitação.

2. Caberá ao servidor designado, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não seja próprio
para consumo, bem como solicitar a sua subs�tuição dos produtos fora das especificações ou perecíveis,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo o fornecedor efetuar a subs�tuição do item em até 03
(três) dias após a comunicação do servidor.

 

PARÁGRAFO QUINTO - LOCAL DE UTILIZAÇÃO: Sede do DER-RO em Porto Velho,
Residências Regionais do DER de Porto Velho,  Ariquemes, Buri�s, Machadinho do Oeste, Jaru, Ouro
Preto do Oeste, Ji-Paraná, Alvorada do Oeste, Rolim de Moura, Cacoal, Pimenta Bueno, São Francisco do
Guaporé, Vilhena, Colorado do Oeste e Coordenadoria de Ações Urbanís�ca de Porto Velho, como
também em todas as usinas de asfalto.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Receber os produtos somente se apresentarem condições adequadas para o
consumo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Enviar ao contratado requisições das solicitações dos materiais.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso dos produtos que se apresentarem em condições ruins, estes não serão
recebidos pela comissão do DER-RO.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficará a cargo do DER-RO, o envio dos produtos as Residências Regionais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Entregar os produtos seguindo rigorosamente as especificações con�das na
proposta, e o cumprimento do prazo de entrega, dentro das previsões pré-estabelecidas no edital.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispor dos produtos sempre que solicitado sua entrega em local adequado e
armazenado.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Entregar os produtos no local especificado sem nenhum custo para a
contratante.

 

PARÁGRAFO QUARTO:  Comunicar a Contratante, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e por escrito
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, ainda que
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades rela�vos à execução do contrato, total ou
parcialmente, por mo�vo de caso fortuito  ou por força maior.

 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a troca dos produtos entregues no prazo de 03 (três) dias, que es�verem
fora das especificações con�das na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
sem qualquer ônus para a contratante.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os produtos ofertados devem obedecer a todas às exigências da legislação vigente
contendo iden�ficação, data de fabricação e validade, lote, registro no ms-svs, tenha aprovação do
INMETRO.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
(Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93).

 

PARÁGRAFO OITAVO: Realizar cadastro no sistema SEI, bem como, manter suas informações atualizadas
até o término de suas obrigações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos
reais), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços
contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos
recursos consignados na Fonte de Recurso: 100, Programa de a�vidade: 04.122.1015.2935, Elemento de
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Despesa: 33.90.30, do ano de 2021, provenientes do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM E TRANSPORTES DER-RO, e correndo à conta da seguinte programação:

 

R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), Programa / A�vidade – 04.122.1015.2935 – Fonte:
0100 – Elemento de Despesa 33.90.30, – Pregão Eletrônico,  Modalidade: 05 Global, conforme  Nota de
Empenho nº 2021NE000517 de 20.05.2021 (0018075827).

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada pela
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgão fiscais e
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

2. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da
conta bancária da Contratada.

3.  A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento
do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

4. Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o
pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365               I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que
mo�vam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de
novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção
de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

7. Fica condicionado ao efe�vo pagamento das notas fiscais e faturas, a apresentação mensal da relação
nominal dos veículos postos à disposição das contratantes, no período.

8. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que
a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a par�r da
data da reapresentação do mesmo;
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10. Será realizado o pagamento tão somente dos veículos que forem efe�vamente disponibilizados para a
Administração, havendo glosas dos períodos em que os veículos não forem efe�vamente u�lizados;

11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais;

12. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

13. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a par�r de sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:

1. Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para que a empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da Administração;

2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia
de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso;

2.1. A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida
para o regular cumprimento da obrigação;

3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na
assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de
Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total
do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o
contrato, em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de
Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de
jus�fica�va aceita pela Administração;

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do
contrato;

6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na
subs�tuição de material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia de
atraso na subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual
será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela
administração;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa prevista nos subitens 2, 3 e 8 poderão ser aplicadas isoladas ou em
conjunto com as previstas nos subitens 5 e 6.



11/10/2021 22:13 SEI/ABC - 0018771494 - Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20894650&in… 6/8

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos
pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição
em dívida a�va.

 

PARÁGRAFO QUARTO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações
legais.

 

PARÁGRAFO QUINTO:  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba
à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou
denúncia escrita entre as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer
das situações prevista no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições
pactuadas no instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a)  Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a
juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

d)  Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

e)  No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos,
com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

f)  No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
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PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada
até o 5° (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra
empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução
do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do
seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes consequências:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
administração;

b) Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

c) Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores
das multas e indenizações a elas devidas;

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas na Ata de
Registro de Preços n.º 239/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de
referência e seus anexos, os chamados casos omissos, que estes serão dirimidos respeitando o objeto
dessa licitação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial
a lei n°8.666/93 e 10.520/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, suple�vamente, os
princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de
direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTATO:

PARÁGRAFO ÚNICO: Será de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
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entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE
CONTRATO, no Livro Especial de Contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através
de processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Jurídica do DER-RO.

 

Porto Velho/RO, 23 de junho de 2021.

 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DER/RO

 
 

 ADILSON FERNANDO RODRIGUES
Proprietário

A F RODRIGUES E CONFECCOES E TRANSPORTES LTDA

Documento assinado eletronicamente por ADILSON FERNANDO RODRIGUES, Usuário Externo, em
23/06/2021, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 25/06/2021,
às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0018771494 e o código CRC 05F2818F.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0009.123303/2021-52 SEI nº 0018771494
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